
 
 
 
 
 
 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

20220021 QUE ENTRE SI FAZEM A 

CONTRATANTE O FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA FUNDEB E A EMPRESA TH 

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP 

CONTRATADA, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB, 

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AV MINAS GERAIS Nº 190, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 30.983.702/0001-01, representado pela Sra. 

GERLANE PEREIRA DE LIMA SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO,  portador do CPF nº 654.714.312-00, residente na AV. MATO 

GROSSO,    doravante    denominada    CONTRATANTE,    e    a    empresa TH 

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 

30.317.183/0001-34, estabelecida à RUA DA CERAMICA 05, NOVO HORIZONTE, 

Marituba-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. THIAGO DA SILVA BEZERRA, residente na AVENIDA 

ZACARIAS DE ASSUNÇÃO, 01 CASA 01, CENTRO, Ananindeua-PA, CEP 67030-

180, portador do CPF 962.603.942-68 tendo como respaldo o resultado final do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021, têm entre si justo e contratado o objeto, 

conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da proposta da 

CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte 

integrante deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro 

conhecimento das partes contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir 

integralmente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE, DIDÁTICO E ESPORTIVO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS CRECHES PRO INFANCIA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CURIONÓPOLIS – PA, de 

acordo com o termo de referência e com objeto, partes integrantes do edital referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021, para todos os fins e efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

2.1 O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo 

com o Anexo II do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021; 

 

 
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                        UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

013136  ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS - Marca.: TECH MÓVEIS   UNIDADE               5,00        1.000,000           5.000,00 

        dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 

        laminado melamínico de  baixa  pressão,  cor  cinza com 



 
 
 
 
 
 

 

        bordas e componentes  nas  cores amarela, laranja, azul 

        ou verde, DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS                       

        Armário:                                                

                                                                

        Largura:                                                

        810 mm                                                  

                                                                

        Profundidade: 500      mm                               

                                                                

        Altura:      740                                        

        mm                                                      

                                                                

        Tolerância: até +    2    mm   para   largura   e       

        profundidade, +/- 1  mm para espessura e +/- 10 mm para 

        altura.                                                 

        Portas:                                                 

        Largura: 400 mm                                         

                                                                

        Profundidade:  630                                      

        mm                                                      

                                                                

        Espessura: 18 mm                                        

                                                                

        Prateleiras:                                            

        Largura:    768                                         

        mm                                                      

                                                                

        Profundidade: 455 mm                                    

                                                                

        Espessura:             18                               

        mm                                                      

                                                                                                                      

        CARACTERÍSTICAS                                         

        Tampo, peça inferior,    peças                          

        laterais esquerda e  direita e peça posterior em MDP ou 

        MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces 

        por laminado melamínico  de  baixa  pressão, acabamento 

        texturizado, na cor  cinza.                             

        Duas portas em MDP ou MDF,                              

        com espessura de 18mm, revestido em ambas as            

        faces por                                               

        laminado melamínico de    baixa   pressão,   acabamento 

        texturizado, na cor                                     

        cinza.                                                  

013138  MESA L 2 GAVETAS - Marca.: TECH MÓVEIS         UNIDADE                 6,00         1.100,000         6.600,00 

        Elaborado em MDP  15 mm com acabamento de bordas em ABS 

        1 mm, composto  por Mesa de 136x53 cm e Mesa Lateral de 

        90x53 cm.                                               

                                                                

        Pés em   aço  com  pintura  EPOXI  na  cor              

        cinza.                                                  

                                                                

        Opção de montagem  da  Mesa  Lateral pode ser           

        dos dois lados   (esquerdo   ou  direito)               

                                                                

          Largura:                                              

        136x143 cm                                              

        Profundidade: 53     cm                                 

        Informações     do                                      

        produto:                                                

        Gavetas: Sim, (2).                                      

        Portas: Não.                                            

        Pés: em aço                                             

        com pintura EPOXI  na  cor cinza.                       

        Cor: Azul.                                              

        Material                                                

        principal: MDP                                          

        Itens inclusos:                                         

        01      Mesa      para                                  

        Escritório.                                             

        Kit completo para   montagem,   manual  de              

        instruções para montagem.                               

013141  CADEIRA FIXA - Marca.: TECH MÓVEIS             UNIDADE                33,00           260,000         8.580,00 

        Cadeira fixa estofada,   sem   braços,   montada  sobre 

        armação tubular de  aço  com  quatro  pés.  DIMENSÕES E 

        TOLERÂNCIAS                                             

        Largura do assento:    500   mm   +/-   50              

        mm                                                      

                                                                

        Profundidade do assento:    460    mm    +/-   10       

        mm                                                      

                                                                

        Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm                     

                                                                

        Largura do                                              

        encosto: 400 mm   +/-  10  mm  (medida  no  ponto  mais 

        saliente do apoio   lombar)                             

                                                                

        Extensão   vertical   do                                

        encosto: 350 mm  +/-  10  mm                            

                                                                

        Espessura  da espuma do                                 

        assento: mínima de  40  mm                              

                                                                

        Espessura  da  espuma  do                               

        encosto: mínima de 30 mm                                



 
 
 
 
 
 

 

        Tolerâncias dimensionais para                           

        tubos conforme ABNT  NBR 6591.                          

        Tolerâncias para camada                                 

        de tinta: mínimo    40    micrometros    /máximo    100 

        micrometros.                                            

                                                                

        CARACTERÍSTICAS                                         

        Assento e encosto                                       

        confeccionados em compensado    anatômico   moldado   a 

        quente, contendo no  mínimo  sete lâminas internas, com 

        espessura máxima de   1,5   mm   cada.                  

        Estofamento  do                                         

        assento e do   encosto   em   espuma   de   poliuretano 

        expandido, colada à  madeira e revestida com tecido, na 

        cor cinza, dotado     de     proteção    com    produto 

        impermeabilizante hidro-repelente.                      

        Faces inferior   do                                     

        assento e posterior  do encosto revestidas com capas de 

        plástico injetado, na  cor  preta                       

        Fixação do assento e                                    

        do encosto à  estrutura por meio de parafusos com rosca 

        métrica e porcas de cravar.                             

        Estrutura constituída de 4                              

        pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado 

        a frio, secção  circular  mínima  22,3  mm  (7/8?), com 

        espessura mínima de  1,5  mm (chapa 16)                 

        Acabamento das                                          

        partes metálicas em  pintura  em  pó, brilhante, na cor 

        preta.                                                  

        Terminações de tubos  em  plástico injetado, na         

        cor preta, fixadas  através de encaixe. Estas não devem 

        poder ser retiradas  sem  o uso de ferramentas          

        Sapatas                                                 

        articuladas para garantir  o  nivelamento em relação às 

        variações do piso                                       

        Todos   os  encontros  de  tubos  ou                    

        uniões de partes  metálicas devem receber solda em toda 

        a extensão da união.                                    

013142  CADEIRA GIRATORIA - Marca.: TECH MÓVEIS        UNIDADE                 7,00           800,000         5.600,00 

        Cadeira giratória estofada   com   braços  e  rodízios, 

        dotada de mecanismo  amortecedor e regulador do assento 

        e do encosto.   DIMENSÕES   E  TOLERÃNCIAS              

        Largura  do                                             

        assento: 500 mm  +/-  50 mm                             

                                                                

        Profundidade do assento:                                

        460 mm +/-  10  mm                                      

                                                                

        Altura do assento variável: faixa                       

        obrigatória entre 420   mm   e   520  mm                

                                                                

        Largura  do                                             

        encosto: 400 mm   +/-  10  mm  (medida  no  ponto  mais 

        saliente do apoio   lombar)                             

                                                                

        Extensão   vertical   do                                

        encosto: 350 mm  +/-  10  mm                            

                                                                

        Espessura  da espuma do                                 

        assento: mínima de  40  mm                              

                                                                

        Espessura  da  espuma  do                               

        encosto: mínima de  30  mm                              

                                                                

        Tolerâncias  dimensionais                               

        para tubos conforme  ABNT  NBR 6591                     

                                                                

        Tolerâncias para                                        

        camada de tinta:  mínimo  40  micrometros  /máximo  100 

        micrometros.                                            

                                                                

        CARACTERÍSTICAS                                         

                                                                

        Assento e encosto                                       

        confeccionados em compensado    anatômico   moldado   a 

        quente, contendo no  mínimo  sete lâminas internas, com 

        espessura máxima de 1,5mm cada.                         

        Estofamento do assento                                  

        e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada 

        à madeira e  revestida com tecido, na cor cinza, dotado 

        de proteção com        produto        impermeabilizante 

        hidro-repelente                                         

        Faces inferior do  assento e posterior                  

        do encosto revestidas  com  capas de plástico injetado, 

        na cor preta.                                           

        Fixação   do  assento  e  do  encosto  à                

        estrutura por meio  de  parafusos  com  rosca métrica e 

        porcas de cravar.                                       

        Estrutura composta de:                                  

        Mecanismo de                                            

        regulagem independente do   assento   e   do  encosto   

                                                                

        inclinação do encosto  variável  em pelo menos 22º e do 

        assento em pelo  menos  8º  com  bloqueio  em  qualquer 

        posição através de  sistema  de  lâminas  travadas  por 

        contato. Comando por  alavanca.                         



 
 
 
 
 
 

 

        Suporte para regulagem                                  

        de altura do  encosto  com  curso  de  70 mm, dotado de 

        dispositivo de fixação,   articulado   e   com  sistema 

        amortecedor flexível.                                   

        Coluna de regulagem de altura do                        

        assento por acionamento  a  gás. Curso mínimo do pistão 

        de 100 mm.                                              

        Base  em  formato de estrela com 5 pontas e             

        sistema de acoplamento  cônico. Distância entre eixo da 

        coluna e eixo   do  rodízio  igual  ou  maior  que  300 

        mm.                                                     

        Rodízios de duplo  giro  com rodas duplas de 50 mm      

        (mínimo).                                               

        Dispositivos de regulagens  e  alavancas com            

        manoplas em material   plástico   injetado   e  desenho 

        ergonômico.                                             

        Acabamento das partes metálicas em pintura              

        em pó, brilhante,  na  cor preta.                       

        Terminações de tubos                                    

        em plástico injetado,  na cor preta, fixadas através de 

        encaixe. Estas não  devem poder ser retiradas sem o uso 

        de ferramentas.                                         

        Todos os  encontros de tubos ou uniões                  

        de partes metálicas  devem  receber  solda  em  toda  a 

        extensão da união.                                      

013146  ESTANTE DE AÇO COM 06 BANDEJAS - Marca.: SO AÇO  UNIDADE               4,00           550,000         2.200,00 

        Modelo: Estante de   Aço                                

                                                                

        Altura  (cm):  198                                      

        Largura                                                 

        (cm): 92                                                

                                                                

        Profundidade (cm):     30                               

        Referência    do                                        

        Modelo: Estante de    Aço                               

        Conteúdo    da    Embalagem:                            

        Prateleira de Aço  / Colunas de Aço                     

                                                                

        Peso Suportado:                                         

        15 Kg por    Bandeja                                    

                                                                

        Número    de    Bandejas:    06                         

        Reguláveis                                              

                                                                

        Peso da embalagem    c/   produto   (kg):               

        12                                                      

                                                                

        Total de Volumes:  02                                   

                                                                

        Ambiente:  Escritório  /                                

        Depósito e Outros  Cores-Cinza/Cinza  (Outras cores sob 

        consulta)                                               

        Material do Corpo:   Chapa  #26/20                      

        Material                                                

        das Bandejas: Chapa   de   aço   #26   com  reforço  na 

        Bandeja                                                 

        Outros Recursos /  Mais  informações:  Sapatas          

        nos pés. Bandejas  Reguláveis.                          

        Composição: Bandejas de                                 

        Aço / Colunas  de  Aço                                  

        Material da Estrutura: Colunas                          

        de Aço com Regulagem                                    

        Corpo (Material): Bandejas de Aço                       

        com Reforço                                             

        Número de Bandejas: 06                                  

013147  QUADRO DE AVISO - Marca.: TECH MÓVEIS          UNIDADE                 2,00           600,000         1.200,00 

        DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS                                 

        Largura:   1500   mm   +/-  10                          

        mm                                                      

                                                                

        Altura: 900 mm               +/-               10       

        mm                                                      

                                                                

                                                                

        CARACTERÍSTICAS                                         

        Moldura com cantos                                      

        arredondados em alumínio    anodizado    fosco          

                                                                

        Fundo                                                   

        confeccionado em MDF 10mm                               

                                                                

        Acabamento em chapa de aço                              

        branca magnética                                        

                                                                

        Sistema de     fixação    invisível                     

        permitindo instalação na vertical ou horizontal.        

013149  MESA PARA REFEIÇÃO - Marca.: TECH MÓVEIS       UNIDADE                 1,00         1.000,000         1.000,00 

        Mesa de reunião  com  tampo redondo em MDF revestido de 

        laminado melamínico,                                    

        montada sobre    coluna   central                       

        dotada de quatro  pés.                                  

          DIMENSÕES  E  TOLERÂNCIAS  DA                         

        MÊ                                                      

                                                                

        Diâmetro do tampo:  1000  mm +/- 10 mm                  

                                                                



 
 
 
 
 
 

 

        Altura:                                                 

        750 mm +/-   5  mm                                      

                                                                

        Para  acomodação  de  pessoas  em                       

        cadeira de rodas  (PCR)  e atendimento às               

        Exigência da                                            

        ABNT NBR 9050  a  mesa  deve possuir altura livre sob o 

        tampo mínima                                            

        de 730  mm                                              

                                                                

        Espessura do tampo: 25,8 mm                             

        +/- 0,6 mm                                              

                                                                

        Tolerâncias   dimensionais   para   tubos               

        conforme ABNT NBR  6591                                 

                                                                

        Tolerâncias  para  camada de                            

        tinta: mínimo 40      micrometros      /máximo      100 

        micrometros.                                            

                                                                

        CARACTERÍSTICAS                                         

        Tampo em MDF,      com                                  

        espessura de 25  mm,  revestido  na  face  inferior com 

        laminado melamínico de  baixa  pressão  (Bp), e na face 

        superior com laminado  melamínico  de                   

        alta pressão, de                                        

        0,8 mm de     espessura,    cor    cinza,    acabamento 

        texturizado.                                            

        Bordos encabeçados com  perfil  extrudado               

        maciço de 180º,  na  cor cinza, com a                   

        mesma tonalidade                                        

        do laminado do     tampo,     admitindo-se     pequenas 

        variações                                               

        decorrentes das características    de   cada            

        material (brilho, textura).      O      perfil     deve 

        ser                                                     

        encaixado e fixado  com  adesivo  ao  tampo, e ser      

        nivelado com as       suas      superfícies.            

        Estrutura                                               

        constituída de:                                         

         Suporte   de  sustentação  do  tampo,                  

        confeccionado em tubo  de  aço  laminado  a  frio,      

        com                                                     

        costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 

        de chapa mínima  de                                     

        1,5  mm                                                 

         Coluna central fabricada                               

        com tubo de   aço   laminado   a   frio,  com  costura, 

        com                                                     

        diâmetro de 3? (polegadas), com espessura de chapa      

        mínima de 1,5   mm                                      

           Pés   em   número   de   quatro,                     

        confeccionados em tubo   de   aço   laminado   a  frio, 

        com                                                     

        costura, perfil retangular  de  30  x  50  mm, com      

        espessura de chapa mínima de 1,5                        

        mm.                                                     

        Fixação do tampo                                        

        à estrutura através  de  parafusos  de rosca métrica M6 

        com buchas                                              

        metálicas.                                              

        Sapatas reguláveis   metálicas,                         

        rosca M6, com partes em contato com o piso em           

        plástico                                                

        injetado.                                               

        Terminações de tubos  em  plástico injetado,            

        na cor preta,  fixadas  através  de encaixe.            

        Estas não                                               

        devem poder ser     retiradas     sem    o    uso    de 

        ferramentas.                                            

        Peças injetadas não    devem   apresentar               

        rebarbas, falhas de              injeção             ou 

        partes                                                  

        cortantes.                                              

        Todos os encontros   de   tubos  ou                     

        uniões de partes metálicas devem receber solda em       

        toda                                                    

        a extensão da união                                     

013150  CONJUNTO PROFESSOR 1 MESA + 1 CADEIRA - Marca.: TECH  UNIDADE         10,00           950,000         9.500,00 

         MÓVEIS                                                 

        Conjunto para professor  composto  de  uma  mesa  e uma 

        cadeira. Mesa com  tampo  em  MDP  ou MDF, revestido na 

        face superior de  laminado melamínico de alta pressão e 

        na face inferior  com  chapa  de  balanceamento, painel 

        frontal em MDP  ou  MDF,  revestido  nas  duas faces em 

        laminado melamínico de   baixa  pressão  (BP),  montado 

        sobre estrutura tubular  de  aço.                       

        Cadeira  empilhável,                                    

        com assento e  encosto  em polipropileno injetado ou em 

        compensado anatômico moldado,  montados sobre estrutura 

        tubular de aço.                                         

            DIMENSÕES    E    TOLERÂNCIAS   DA                  

        MESA                                                    

        Largura: 1200 mm                                        

                                                                

        Profundidade:             650                           



 
 
 
 
 
 

 

        mm                                                      

                                                                

        Altura: 760 mm                                          

                                                                

        Espessura:                 19,4                         

        mm                                                      

                                                                

        Tolerância: até +    2    mm   para   largura   e       

        profundidade, +/- 1  mm  para espessura e +/ 10 mm para 

        altura                                                  

                                                                

        CARACTERÍSTICAS DA MESA                                 

        Tampo em MDP ou MDF,                                    

        com espessura de  18mm,  revestido  na face superior em 

        laminado melamínico de    alta    pressão,   0,8mm   de 

        espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

        arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

        balanceamento (contra placa    fenólica)    de   0,6mm. 

        Aplicação de porcas   garra  com  rosca  métrica  M6  e 

        comprimento 10mm.                                       

        Painel frontal  em  MDP  ou MDF, com                    

        espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

        melamínico de baixa  pressão ? BP, acabamento frost, na 

        cor cinza. Dimensões  acabadas  de  1117mm  (largura) x 

        250mm (altura) x    18mm    (espessura)    admitindo-se 

        tolerâncias de +/-  2mm  para  largura  e  altura e +/- 

        0,6mm para espessura.                                   

        Topos  encabeçados com fita de                          

        bordo termoplástica extrudada,   confeccionada  em  PVC 

        (cloreto de polivinila),   PP   (polipropileno)  ou  PE 

        (polietileno), com "primer"   na   face   de   colagem, 

        acabamento de superfície  texturizado,  na  cor  cinza, 

        colada com adesivo  "Hot  Melting".                     

        Estrutura composta                                      

        de:                                                     

        Montantes verticais e     travessa    longitudinal      

        confeccionados em tubo  de aço carbono laminado a frio, 

        com costura, secção  semi-oblonga  de  25mm  x 60mm, em 

        chapa 16 (1,5  mm).                                     

        Travessa superior confeccionada em                      

        tubo de aço  carbono  laminado  a  frio,  com  costura, 

        curvado em formato   de   ?C?,   com  secção  circular, 

        diâmetro 31,75mm (1  1/4?),  em  chapa 16 (1,5mm).      

        Pés                                                     

        confeccionados em tubo  de aço carbono laminado a frio, 

        com costura, secção   circular,  diâmetro  de  38mm  (1 

        1/2?), em chapa   16   (1,5mm)                          

        Fixação   do   tampo  à                                 

        estrutura através de  06  porcas garra rosca métrica M6 

        (diâmetro de 6mm)                                       

           06  parafusos  rosca  métrica  M6                    

        (diâmetro de 6mm),  comprimento  47mm,  cabeça  panela, 

        fenda Phillips.                                         

        Fixação do  painel à estrutura através                  

        de parafusos auto-atarraxantes     3/16?     x    5/8?, 

        zincados                                                

        Aletas de fixação do painel confeccionadas em           

        chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm).              

        Fixação das                                             

        sapatas (frontal e   posterior)   aos  pés  através  de 

        rebites de ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento 

        12mm.                                                   

        Ponteiras e sapatas  em polipropileno copolímero        

        virgem isento de  cargas  minerais,                     

        injetadas  na  cor                                      

        cinza                                                   

        Nas partes metálicas     deve    ser    aplicado        

        tratamento antiferruginoso.                             

        Pintura dos      elementos                              

        metálicos em tinta  em  pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, 

        eletrostática, brilhante, polimerizada    em    estufa, 

        espessura mínima de     40     micrometros    na    cor 

        cinza.                                                  

                                                                

        DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  DA  CADEIRA                    

        Largura                                                 

        do assento: 400   mm                                    

                                                                

        Profundidade  do  assento:  430                         

        mm                                                      

                                                                

        Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm                     

                                                                

        Largura do                                              

        encosto: 396 mm                                         

                                                                

        Altura      do      encosto:     198                    

        mm                                                      

                                                                

        Espessura do encosto:  9,6 mm a 12,1 mm                 

                                                                

        Altura                                                  

        do assento ao  chão:  460  mm                           

                                                                

        Tolerância: até + 2 mm                                  

        para largura e  profundidade,  +/- 1mm para espessura e 



 
 
 
 
 
 

 

        +/-                                                     

        10mm para altura        do        assento       ao      

        chão.                                                   

                                                                

        CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA                              

        Assento  e encosto                                      

        em polipropileno copolímero  virgem  isento  de  cargas 

        minerais, injetados na  cor  cinza.                     

        Alternativamente o                                      

        assento e o   encosto   poderão   ser   fabricados   em 

        compensado anatômico moldado   a  quente,  contendo  no 

        mínimo sete lâminas  internas,  com espessura máxima de 

        1,5mm cada                                              

        Quando fabricado  em  compensado, o assento             

        deve receber revestimento  na face superior de laminado 

        melamínico de alta  pressão,  de  0,6mm  a  0,8  mm  de 

        espessura, acabamento texturizado,    na   cor   cinza. 

        Revestimento da face  inferior  em  lâmina  de  madeira 

        faqueada de 0,7mm,  com  acabamento em selador, seguido 

        de verniz poliuretano,  inclusive  nos  bordos.         

        Quando                                                  

        fabricado em compensado,   o   encosto   deve   receber 

        revestimento nas duas  faces  de laminado melamínico de 

        alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

        texturizado, na cor   cinza.   Bordos   revestidos  com 

        selador seguido de  verniz  poliuretano.                

        Estrutura  em                                           

        tubo de aço  carbono  laminado  a  frio,  com  costura, 

        diâmetro de 20,7mm,  em  chapa  14 (1,9mm).             

        Fixação do                                              

        assento e encosto  injetados  à  estrutura  através  de 

        rebites de ?repuxo?,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento 

        12mm. Fixação do   assento   e   encosto   injetados  à 

        estrutura através de  rebites  de ?repuxo?.             

        Fixação do                                              

        assento em compensado  moldado  à  estrutura através de 

        rebites de repuxo,   diâmetro   de  4,8mm,  comprimento 

        19mm.                                                   

        Fixação do encosto   em   compensado  moldado  à        

        estrutura através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 

        comprimento 22mm.                                       

        Ponteiras e sapatas em polipropileno                    

        copolímero virgem isento  de cargas minerais, injetadas 

        na cor cinza,  fixadas à estrutura através de encaixe e 

        pino expansor.                                          

        Nas partes  metálicas deve ser aplicado                 

        tratamento antiferruginoso.                             

        Pintura dos      elementos                              

        metálicos em tinta  em  pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, 

        eletrostática, brilhante, polimerizada    em    estufa, 

        espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza           

013162  CONJUNTO ALUNO 1 MESA + 1 CADEIRA - Marca.: TECH MÓV  UNIDADE        250,00           550,000       137.500,00 

        Conjunto para crianças  com  altura  compreendida entre 

        0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira.       

        Mesa                                                    

        individual com tampo  em  MDP ou MDF, revestido na face 

        superior de laminado  melamínico  de  alta pressão e na 

        face inferior em  chapa de balanceamento, montado sobre 

        estrutura tubular de      aço.                          

        Cadeira      individual                                 

        empilhável com assento   e   encosto  em  polipropileno 

        injetado ou em  compensado  anatômico moldado., montado 

        sobre estrutura tubular  de aço DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

        DA MESA                                                 

        Largura: 600      mm                                    

                                                                

        Profundidade:      450                                  

        mm                                                      

                                                                

        Altura: 460 mm                                          

                                                                

        Espessura:                 19,4                         

        mm                                                      

                                                                

        Tolerância: até +    2    mm   para   largura   e       

        profundidade, +/- 1  mm  para espessura e +/- 6 mm para 

        altura                                                  

                                                                

        CARACTERÍSTICAS DA MESA                                 

        Tampo em MDP ou MDF,                                    

        com espessura de  18  mm, revestido na face superior em 

        laminado melamínico de   alta   pressão,   0,8   mm  de 

        espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

        arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

        balanceamento (contra-placa fenólica)    de   0,6   mm. 

        Aplicação de porcas   garra  com  rosca  métrica  M6  e 

        comprimento 10 mm                                       

        Topos  encabeçados com fita de bordo                    

        termoplástica extrudada, confeccionada  em PVC (cloreto 

        de polivinila)                                          

         PP      (polipropileno)      ou     PE                 

        (polietileno), com "primer"   na   face   de   colagem, 

        acabamento de superfície  texturizado,  na cor laranja, 

        colada com adesivo   "HotMelting".                      

        Estrutura  composta                                     

        de:                                                     



 
 
 
 
 
 

 

        Montantes verticais e     travessa    longitudinal      

        confeccionados em tubo  de aço carbono laminado a frio, 

        com costura, secção  oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 

        16 (1,5 mm).                                            

        Travessa  superior  confeccionada em tubo               

        de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 

        formato de ?C?,  com secção circular, diâmetro de 31,75 

        mm ( 1  1/4)  em chapa 16 (1,5 mm).                     

        Pés confeccionados                                      

        em tubo de  aço  carbono  laminado a frio, com costura, 

        secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 

        (1,5mm).                                                

        Fixação do tampo  à  estrutura  através de 06           

        porcas garra rosca  métrica  M6  (diâmetro de 6 mm), 06 

        parafusos rosca métrica   M6   (diâmetro   de   6  mm), 

        comprimento 47 mm,       cabeça      panela,      fenda 

        Phillips.                                               

        Fixação das sapatas  (frontal  e  posterior)            

        aos pés através  de  rebites  de  ?repuxo?, diâmetro de 

        4,8mm, comprimento 12                                   

        Ponteiras     e    sapatas    em                        

        copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

        na cor laranja,   fixadas   à   estrutura   através  de 

        encaixe                                                 

        Nas partes metálicas    deve    ser   aplicado          

        tratamento antiferruginoso.                             

        Pintura dos      elementos                              

        metálicos em tinta  em  pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, 

        eletrostática, brilhante, polimerizada    em    estufa, 

        espessura mínima de     40     micrometros    na    cor 

        cinza.                                                  

                                                                

        DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  DA  CADEIRA                    

        Largura                                                 

        do assento: 340   mm                                    

                                                                

        Profundidade  do  assento:  260                         

        mm                                                      

                                                                

        Espessura do assento:  7,2  mm a 9,1mm                  

                                                                

        Largura                                                 

        do encosto: 350    mm                                   

                                                                

        Altura    do    encosto:   155                          

        mm                                                      

                                                                

        Espessura do encosto:  7,0  mm a 9,3 mm                 

                                                                

        Altura                                                  

        do assento ao  chão:  260  mm                           

                                                                

        Tolerância: até + 2 mm                                  

        para largura e  profundidade,  +/- 1mm para espessura e 

        +/- 10mm para       altura      do      assento      ao 

        chão.                                                   

                                                                

        CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA                              

        Assento  e encosto                                      

        em polipropileno copolímero  virgem  isento  de  cargas 

        minerais, injetados na cor laranja.                     

        Alternativamente o                                      

        assento e o   encosto   poderão   ser   fabricados   em 

        compensado anatômico moldado   a  quente,  contendo  no 

        mínimo cinco lâminas  internas, com espessura máxima de 

        1,5mm cada.                                             

        Quando fabricado  em compensado, o assento              

        deve receber revestimento  na face superior de laminado 

        melamínico de alta  pressão,  0,6 a 0,8mm de espessura, 

        acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da 

        face inferior em  lâmina  de madeira faqueada de 0,7mm, 

        com acabamento em    selador,    seguido    de   verniz 

        poliuretano, inclusive nos bordos.                      

        Quando fabricado em                                     

        compensado, o encosto  deve  receber  revestimento  nas 

        duas faces de  laminado melamínico de alta pressão, 0,6 

        a 0,8mm de  espessura,  acabamento  texturizado, na cor 

        laranja. Bordos com  acabamento  em  selador seguido de 

        verniz poliuretano.                                     

        Estrutura em  tubo  de aço carbono                      

        laminado a frio,  com  costura,  diâmetro de 20,7mm, em 

        chapa 14 (1,9mm).                                       

        Fixação   do   assento   e   encosto                    

        injetados à estrutura  através  de rebites de ?repuxo?, 

        diâmetro de 4,8mm,    comprimento   12mm.               

        Fixação   do                                            

        assento em compensado  moldado  à  estrutura através de 

        rebites de ?repuxo?,diâmetro   de   4,8mm,  comprimento 

        16mm.                                                   

        Fixação do encosto   em   compensado  moldado  à        

        estrutura através de  rebites  de                       

        ?repuxo?,diâmetro de                                    

        4,8mm, comprimento 18mm.                                

        Ponteiras   e   sapatas,   em                           

        polipropileno copolímero virgem,   isento   de   cargas 

        minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 



 
 
 
 
 
 

 

        através de encaixe   e   pino   expansor.               

        Nas   partes                                            

        metálicas deve ser          aplicado         tratamento 

        anti-ferruginoso.                                       

        Pintura dos elementos  metálicos  em                    

        tinta em pó  híbrida  Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

        brilhante, polimerizada em  estufa, espessura mínima 40 

        micrometros, na cor cinza.                              

 

                                                                                       VALOR GLOBAL R$      177.180,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1 Os produtos serão requisitados de de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE e deverão ser entregues nas dependências do  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3.2 Os produtos serão solicitados através de requisição devidamente assinada pelo setor 

responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

3.3 Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo responsável pelo setor 

responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

3.4 Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos fiscais de 

Contrato da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.2 Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob 

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

4.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.4 Entregar os materiais licitados nas secretarias solicitantes pelo Município de 

Curionópolis, de acordo com especificação, marca e preço registrados e na forma 

prevista; 

4.5 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal; 

4.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.7 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma lena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

4.8 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer 

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

4.9 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

4.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a este Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos, não excluindo 



 
 
 
 
 
 

 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Município; 

4.11 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos 

de autorização que se façam necessários ao fornecimento dos produtos; 

4.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, 

sem prévia e expressa anuência; 

4.13 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município; 

4.14 Entregar os produtos no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados 

após o recebimento da ordem de fornecimento expedida pelas Secretarias solicitantes; 

4.15 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação formal desta Administração, 

o(s) materiais cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu 

fim específico; 

4.16 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos, cuja qualidade, 

finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de 

desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou 

ainda, aquele em que se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte 

inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde 

que observadas as normas de segurança; 

5.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor 

designado para fiscalizar o contrato, reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, 

fiscalização sobre o cumprimento do objeto e ainda, aplicar multa ou rescindir o 

Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das Cláusulas estabelecidas 

neste Contrato. 

 



 
 
 
 
 
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor 

designado para fiscalizar o contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução 

do contrato, devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

6.1 Constituem igualmente obrigações do contratado: 

6.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a contratante; 

6.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto do 

contrato ou em conexão com ele; 

6.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

6.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação deste Pregão. 

6.1.5 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

cumprimento do objeto, de acordo com o termo de referência e com objeto, partes 

integrantes do Edital, tais como: 

➢ salários; 

➢ seguros de acidentes; 

➢ taxas, impostos e contribuições; 

➢ indenizações; 

➢ vales-refeição; 

➢ vales-transporte; e 

➢ outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá 

onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Ficam designados para cumprir as atribuições de representar a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURIONOPOLIS no acompanhamento do procedimento 

administrativo, fiscalização e execução de contratos advindo do processo em epigrafe 

ou outros servidores designados para esse fim, nos termos do Art. n.º 67 da Lei n.º 

8.666/98, de acordo com as especificações expressas no Edital e seus anexos os 

servidores indicados abaixo: NOME – MICE VANIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

CARGO – FUNÇÃO:COORDENADORA. 



 
 
 
 
 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSO 

 

8.1. As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos 

financeiros da Dotação Orçamentária: Exercício 2022 Atividade 

0701.123610003.2.068 Manutenção do Desenvolvimento da Educação Infantil, 

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, 

Subelemento 4.4.90.52.42 . 
 

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

9.1 Importa o presente contrato em R$  177.180,00 (cento e setenta e sete mil, cento e 

oitenta reais), conforme quantidades e valores oriunda do PREGÃO ELETRONICO  

Nº 024/2021 , sendo o pagamento efetuado pela Secretaria de Finanças da PMC, em até 

20 (vinte) dias úteis, por crédito em conta corrente da adjudicatária, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação fiscal vigente e 

devidamente atestada e desde que não aja documentos a regularizar ou entregar. 

9.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, caso o fornecimento não estiver de acordo com a Especificação apresentada e 

aceita anteriormente; 

9.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, condicionado a apresentação da regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de 

preços ou compensação financeira por atraso de pagamento; 

9.5 O CONTRATANTE se obriga a pagar exclusivamente pelo objeto deste contrato, 

até o limite superior, não incorrendo em qualquer pagamento a não utilização plena do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

 

10.1 O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no contrato sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% 

(zero vírgula três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de 

Curionópolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 

sanções: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da 

comunicação oficial. 

10.2.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração do Município de Curionópolis, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 



 
 
 
 
 
 

 

10.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

➢ Deixar de assinar o contrato; 

➢ Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

➢ Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

➢ Comportar-se de modo inidôneo; 

➢ Fizer declaração falsa; 

➢ Cometer fraude fiscal; 

➢ Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.4 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita 

às penalidades tratadas na condição anterior: 

➢ Pelo fornecimento do bem em desconforme com o especificado e aceito; 

➢ Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato. 

10.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito  pelo Município de Curionópolis, a licitante vencedora ficará isenta das 

penalidades mencionadas nos subitens 10.2 a 10.4. 

10.6 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Curionópolis ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.7 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, incluída a responsabilização da 

CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE, bem 

como as sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA/VALIDADE 

 

11.1. A validade pelos fornecimentos executados, de acordo com o termo de referência 

e com. objeto, anexos, partes integrantes do Edital, será contada a partir da data e hora 

da entrega, atestada mediante assinatura, nas notas de entrega provisórias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

 

12.1. O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos 

respectivos         créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 

Nº 8.666/93, até 31 de dezembro do exercício financeiro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

 

13.1 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte 

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona; 

RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente 

Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, nos seguintes casos: 



 
 
 
 
 
 

 

13.2 O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais; 

13.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE comprovar a 

impossibilidade da conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 

13.4 Atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, na entrega do objeto contratado; 

13.5 A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato; 

13.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

13.7 Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do 

parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contrato; 

13.8 Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

13.9 Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

13.10 Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

13.11 Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 

caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

13.12 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada 

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

13.13 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução deste Contrato. 

13.14 RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo 

entre as partes, desde que haja conveniência para o Órgão Demandante, nos casos dos 

incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, atualizada. 

13.15 De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, 

quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

13.15.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

13.15.2  Pagamento do custo de desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ALTERAÇÃO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos, na ocorrência de 

quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 58, inciso I, e 65, da Lei Nº 8.666/93, 

atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

 

15.1. A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a  

CONTRATANTE pela Lei Federal Nº 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 daquela previsão normativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 



 
 
 
 
 
 

 

16.1. O presente contrato vincula-se ao EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO  

Nº 024/2021 e à proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO INSTRUMENTO 

 

17.1. O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou 

transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 

18.1 As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca 

de Curionópolis, estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes 

deste CONTRATO. 

18.2 E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai 

assinado eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), 

usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução nº 11.535 e 

Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 
 

CURIONÓPOLIS - PA, 11 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

    FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA FUNDEB 

 CNPJ(MF)  30.983.702/0001-01 

    CONTRATANTE 

 

 

 

    TH COMERCIO DE MOVEIS EIRELI EPP 

    CNPJ 30.317.183/0001-34 

    CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                        2.___________________________                                                                                                                                  
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